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SorrísD - MT, 15 de ageste de 2025.

Ad Senhor

BRUNO EOUÃRDD PEDINELLl DELGADO

limo. SEcretário de Administração

Senhor,

Ao tempo que expresso meus cordiais cumprimentos, e aproveito a oportunidade para
agradecer a indicação n- SS4/2D25 advindo da Câmara Municipal de Sorriso: "versandD sobre
a necessidade de que seja fornecido o medicamento Rítaiína para os pacientes portadores
de Déficit de Atenção com Hiperaíividade - TDAH, aos usuários da rede de saúde pública
municipal".

Recebemos respeitosamente a indicação e venho por meio deste informar que
fornecimento do medicamento Metilfenidato 10 mg (Ritaiina), já é uma realidade no município de
Sorriso desde o mês de abril do ano de 2D24.

D medicamento foi inserido na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME)
em 2D23, onde passou por processo iicitatorio e começou a ser disponibilizada pelo
Departamento de Assistência Farmacêutica, anexo a secretaria de saúde, onde os pacientes
sejam portadores de Autismo bem como portadores de TDAFI podem estar realizando a retirada
do medicamento sem necessidade de cadastro prévio, apresentando apenas receituário médico,
cartão SUS e documento de identificação com foto do portador da receita.

Porém, B preconizado que este usuário tenha laudo médico e tenha sido referenciado

inicialmente por médico especialista seja neurologista, neuropediatra ou psiquiatra, para
comprovação da patologia.

D

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Aíenciosamente.

Itala Ferraz'

Coordenação Departamento
de Assistência Farmacêutica

Vanio de Jesus-clordani

SecretárjB MuniGipal de Saúde
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